
GABINETE DO PREFEITO
Núcleo de Preparo e Registro de Atos Oficiais

Viaduto do Chá, 15, - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01020-900
Telefone:

 

Ofício ATL SEI nº 076654426

Ref.: Ofício SGP-23 nº 1698/2022

 

Senhor Presidente,

 

Por meio do Ofício acima referenciado, essa Presidência encaminhou à sanção cópia do
Projeto de Lei nº 533/22, de autoria do Vereador Celso Giannazi, aprovado em sessão de 13 de dezembro
de 2022, que “Acrescenta à denominação do Viaduto Santo Amaro o nome Profª Lisete Arellaro”.

Sem embargo do mérito da inicia va, a proposta não reúne condições de ser conver da
em lei, na conformidade das razões a seguir explicitadas.

Consoante as informações fornecidas pelos Órgãos municipais competentes, o logradouro
descrito na propositura já se encontra oficialmente denominado pelo Decreto nº 15.777, de 1979, como
“Viaduto Santo Amaro”, CODLOG 31.366-1.

Pelo tempo de existência e presença na vida de seus moradores, e ainda pelo fato de que
cons tui con nuidade sica da “Avenida Santo Amaro”, a denominação atual do Viaduto enquadra-se
como consagrada tradicionalmente e incorporada na cultura da cidade.

É importante destacar que qualquer acréscimo ao nome atual configura alteração e a
solução pretendida - acrescentar o nome do homenageado a um nome oficial já existente não a nge o
obje vo almejado, pois a população tende a não fixar na memória as nomeações acrescidas a nomes que
a população já consagrou.

Ademais, a alteração na denominação pretendida mostra-se em desacordo com as normas
estabelecidas na Lei Municipal nº 14.454, de 27 de junho de 2007, que consolida a legislação municipal
sobre a denominação e a alteração de nomes de vias, logradouros e próprios municipais, em especial o
seu artigo 5º, que prevê hipóteses específicas de alteração de denominação.

Nessas condições, vejo-me na con ngência de vetar a propositura e, com fundamento no
ar go 42, § 1º, da Lei Orgânica do Município de São Paulo, devolvo o assunto ao reexame dessa Egrégia
Casa Legislativa.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência os meus protestos de apreço e consideração.

 

                                                                                                           

RICARDO NUNES

Prefeito
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Ao

Excelentíssimo Senhor

MILTON LEITE

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

 

Ricardo Luis Reis Nunes 
Prefeito(a) 
Em 06/01/2023, às 20:14.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 076654426 e o código CRC C423D1DC.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 6010.2022/0003249-6 SEI nº 076654426
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